
  

INDICAÇÃO Nº 084/25 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município de Adamantina, que determine ao setor competente 

agendar o nome da Ilustríssima Senhora Pastora Raimunda Alves da 

Silva, para denominar Rua em futuros loteamentos que forem 

lançados no município a fim de eternizar na memória da população o 

nome da pastora que prestou relevantes serviços à nossa comunidade. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 10 de março de 2025. 

 

 

MARTA DE ALMEIDA BEZERRA 

Vereadora 

 

 


